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b) A Divisão de Gestão de Programas, à qual
incumbe o exercício das competências referidas
nas alíneas d) e e) do número anterior.

Artigo 12.o

Divisão de Gestão Financeira

A Divisão de Gestão Financeira é o serviço de gestão
e apoio administrativo da Direcção-Geral dos Assuntos
Consulares e Comunidades Portuguesas, competindo-
-lhe:

a) Fazer aplicar técnicas e métodos de gestão
necessários ao adequado aproveitamento dos
recursos financeiros da Direcção-Geral;

b) Coordenar e controlar toda a actividade finan-
ceira, incluindo os procedimentos inerentes à
execução do orçamento;

c) Elaborar os documentos de informação finan-
ceira a remeter aos organismos e serviços de
controlo orçamental;

d) Instruir os processos relativos a despesas, infor-
mar quanto à sua legalidade e cabimento e efec-
tuar os processamentos e pagamentos;

e) Assegurar a gestão do economato, procedendo
ao apetrechamento dos serviços;

f) Elaborar o plano e o relatório anuais da Direc-
ção-Geral;

g) Elaborar os documentos de prestação de contas;
h) Assegurar a gestão dos recursos humanos afec-

tos à Direcção-Geral, sem prejuízo das com-
petências do Departamento Geral de Adminis-
tração da Secretaria-Geral do Ministério dos
Negócios Estrangeiros;

i) Assegurar a realização de outras tarefas de
apoio aos serviços que lhe sejam cometidas pelo
director-geral.

Artigo 12.o-A
Serviços regionais

1 — Compete à Direcção de Serviços de Coordenação
Regional, sediada no Porto, coordenar e dirigir a acti-
vidade das delegações regionais de acordo com as orien-
tações do director-geral, assegurando a efectiva coope-
ração entre os serviços centrais e os serviços regionais.

2 — Compete às delegações regionais:

a) Cooperar na preparação da saída para o estran-
geiro de portugueses que desejem emigrar, pres-
tando-lhes, designadamente, a informação e o
apoio adequados;

b) Cooperar na prevenção de actividades ilícitas
referentes à emigração;

c) Prestar apoio aos portugueses residentes no
estrangeiro e seus familiares regressados tem-
porária ou definitivamente a Portugal e facilitar
o seu contacto com outros serviços públicos;

d) Colaborar no acolhimento dos portugueses
regressados a Portugal em situação de doença
ou de outra forma de vulnerabilidade, pres-
tando-lhes a necessária assistência imediata;

e) Desempenhar quaisquer outras funções que lhes
sejam determinadas pelo director-geral.

3 — As delegações regionais são dirigidas por dele-
gados regionais equiparados, para todos os efeitos legais,
a chefe de divisão.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 13.o

Cargos dirigentes

Os cargos de subdirector-geral, director de serviços
e chefe de divisão da Direcção-Geral dos Assuntos Con-
sulares e Comunidades Portuguesas podem também ser
providos nos termos da lei geral.

Artigo 14.o

Pessoal

1 — A Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e
Comunidades Portuguesas dispõe do pessoal dirigente
constante do quadro anexo ao presente diploma, que
dele faz parte integrante.

2 — O restante pessoal consta de um quadro de afec-
tação a fixar por despacho do Ministro dos Negócios
Estrangeiros e integrado por pessoal do quadro do
Ministério.

3 — A afectação à Direcção-Geral dos Assuntos Con-
sulares e Comunidades Portuguesas do pessoal do qua-
dro é feita, sob proposta do director-geral, por despacho
do secretário-geral.

Quadro de pessoal

(a que se refere o artigo 2.o)

Designação
Número

de
lugares

Director-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subdirector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Delegado regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a) 8

(a) Equiparado a chefe de divisão.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 431/99

de 22 de Outubro

As características de toxicidade de determinadas substân-
cias, a que se alia, muitas vezes, elevado potencial de per-
sistência e bioacumulação, tornam necessário um controlo
estrito das emissões para o ambiente, em particular para
o meio aquático.

Numa perspectiva de protecção dos recursos hídricos,
que, sendo um componente fundamental do ambiente bio-
físico, são indispensáveis ao desenvolvimento da sociedade
humana, é fundamental actuar preventivamente sobre as
principais fontes de poluição e exercer uma vigilância activa
dos meios receptores, de forma que não acarrete aumento
de poluição por essa substância noutros meios.

Através da Portaria n.o 1033/93, de 15 de Outubro,
procedeu-se à transposição para o direito interno da
Directiva n.o 82/176/CEE, do Conselho, de 22 de Março,
relativa aos valores limite e aos objectivos de qualidade
para as descargas de mercúrio de sectores da electrólise
dos cloretos alcalinos.

700
Nota
Revogado pelo DL 218/2015 de 7 de outubro.
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As alterações legislativas que entretanto ocorreram
— nomeadamente em matéria de licenciamento da uti-
lização do domínio hídrico (contido no Decreto-Lei
n.o 46/94, de 22 de Fevereiro) e de normas, critérios
e objectivos da qualidade da água, de que trata o Decre-
to-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto — vêm exigir a emissão
de um novo diploma que, mantendo a transposição da
Directiva n.o 82/176/CEE, a adeqúe ao enquadramento
jurídico vigente.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Foram ouvidos os órgãos próprios das Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira.

Assim, nos termos do n.o 9 do artigo 112.o e da alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:

Artigo 1.o

Objectivo e âmbito

1 — O presente diploma transpõe para o direito
interno a Directiva n.o 82/176/CEE, do Conselho, de
22 de Março, e tem por objectivo fixar os valores limite
a considerar na fixação das normas de descarga na água
e no solo, os objectivos de qualidade, os métodos de
referência e o processo de controlo das instalações
industriais em que se processa a electrólise dos cloretos
alcalinos utilizando células com cátodos de mercúrio,
com vista a eliminar a poluição que esta substância pode
provocar nesses meios.

2 — As disposições do presente diploma aplicam-se
à descarga de águas residuais em águas interiores de
superfície, estuários, águas costeiras do litoral, em águas
marítimas territoriais e no solo, bem como a descarga
em colectores.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para os efeitos do presente diploma entende-se
por:

a) «Mercúrio» o mercúrio no estado elementar e
mercúrio num dos seus compostos;

b) «Valores limite de emissão» ou «valores limite»
os valores indicados na alínea A) do anexo I
ao presente diploma e que dele faz parte
integrante;

c) «Objectivos de qualidade» os objectivos indi-
cados na alínea B) do anexo I ao presente
diploma, controlados de acordo com o proce-
dimento constante do anexo II ao presente
diploma, que dele faz parte integrante;

d) «Instalação industrial» ou «instalação» qualquer
instalação ou estabelecimento industrial em que
se processa a electrólise dos cloretos alcalinos
utilizando células com cátodos de mercúrio;

e) «Instalações existentes» qualquer instalação ou
estabelecimento industrial em actividade à data
da entrada em vigor do presente diploma;

f) «Nova instalação» qualquer instalação ou esta-
belecimento industrial que inicie a sua activi-
dade após a entrada em vigor do presente
diploma.

2 — São ainda de considerar as siglas e definições
constantes do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 236/98, de
1 de Agosto, sempre que estas se encontrem em con-
formidade com o presente diploma.

Artigo 3.o

Requisitos de licenciamento da descarga de águas residuais

1 — O licenciamento da descarga de águas residuais
proveniente das instalações industriais fica condicionado
ao cumprimento dos valores limite de descarga cons-
tantes da alínea A) do anexo I ao presente diploma.

2 — O cumprimento dos valores limite constantes da
alínea A) do anexo I ao presente diploma não poderá,
em caso algum, sobrepor-se às exigências do cumpri-
mento dos objectivos de qualidade definidos na alínea B)
do mesmo anexo, de acordo com o disposto no n.o 7
do artigo 64.o do Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.

3 — O licenciamento da descarga de águas residuais
de novas instalações só pode ocorrer se estas cumprirem
as normas correspondentes às melhores técnicas dis-
poníveis sempre que tal seja necessário para eliminar
a poluição nos termos do capítulo VI do Decreto-Lei
n.o 236/98, de 1 de Agosto.

4 — A entidade licenciadora da descarga de águas
residuais zelará para que as medidas tomadas em apli-
cação do presente diploma não acarretem um aumento
da poluição por mercúrio noutros meios, designada-
mente no solo e no ar.

5 — As condições constantes das licenças de descarga
de águas residuais serão revistas, pelo menos, de quatro
em quatro anos.

Artigo 4.o

Aplicação dos valores limite

1 — Os valores limite aplicam-se normalmente no
ponto ou pontos em que as águas residuais contendo
mercúrio são descarregadas no meio receptor.

2 — Se as águas residuais contendo mercúrio forem
tratadas fora da instalação industrial, numa instalação
de tratamento destinada à sua eliminação, os valores
limite a que se refere a alínea A) do anexo I ao presente
diploma, quando aplicáveis, podem ser verificados no
ponto em que as águas residuais dessa instalação de
tratamento são descarregadas.

3 — Os valores limite estabelecidos neste diploma
referem-se exclusivamente ao mercúrio, sendo que os
restantes parâmetros de descarga de águas residuais
devem cumprir o disposto no anexo XVIII do Decreto-Lei
n.o 236/98, de 1 de Agosto.

Artigo 5.o

Verificação de conformidade

1 — O cumprimento dos valores limite constantes da
alínea A) do anexo I ao presente diploma é verificado
através de acções de autocontrolo e de fiscalização, refe-
rindo-se os valores limite às águas residuais antes de
qualquer diluição no meio receptor.

2 — As acções de autocontrolo, a estabelecer na
licença de descarga de águas residuais, e as acções de
fiscalização previstas no Decreto-Lei n.o 46/94, de 22
de Fevereiro, devem ter em conta as características
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quantitativas e qualitativas do meio receptor e incluir,
nomeadamente:

a) A colheita e análise de amostras representativas
das águas residuais e do meio receptor;

b) A medição de caudais de descarga;
c) A determinação da quantidade de mercúrio

tratado;
d) A medição dos parâmetros característicos das

actividades poluentes.

3 — Para verificar se a descarga de águas residuais
satisfaz as normas de emissão fixadas em conformidade
com os valores limite definidos na alínea A) do anexo I
ao presente diploma, deve ser instituído um processo
de controlo que preveja:

a) A colheita diária de uma amostra representativa
da descarga durante um período de vinte e qua-
tro horas e a medição da concentração de
mercúrio;

b) A medição do débito total das descargas durante
esse período.

4 — A quantidade de mercúrio descarregado ao longo
de um mês deve ser calculada adicionando as quan-
tidades de mercúrio descarregado diariamente ao longo
desse mês. O total deve ser dividido pela capacidade
de produção de cloro instalada.

5 — Se não for possível determinar a quantidade de
mercúrio tratado, para efeitos do n.o 2, pode tomar-se
como base de cálculo a quantidade de mercúrio que
pode ser utilizada em função da capacidade de produção
em que se fundamenta a licença.

6 — As colheitas de amostras e a medição de caudais
prevista no n.o 2 far-se-ão normalmente nos pontos de
descarga aos quais se aplicam os valores limite.

7 — Se necessário, para garantir que as determina-
ções analíticas cumpram as condições referidas na alí-
nea C) do anexo I ao presente diploma, as colheitas
de amostras para análise e a medição de caudais podem
ser realizadas noutro ponto, a montante do ponto a
que se aplicam os valores limite, desde que:

a) Todas as águas da unidade industrial suscep-
tíveis de conterem a substância em causa sejam
analisadas;

b) Sejam realizadas campanhas regulares para veri-
ficar que as determinações são efectivamente
representativas das quantidades descarregadas
no ponto em que se aplicam os valores limite
ou que sejam sempre superiores a estas.

8 — Os resultados obtidos através das acções de auto-
controlo constam de relatórios que devem ser enviados,
de acordo com a periodicidade estipulada na licença,
às direcções regionais do ambiente (DRA), que os comu-
nicarão ao Instituto da Água (INAG), que informará
as Direcções-Gerais da Saúde, do Ambiente e da Indús-
tria quando se verifique qualquer irregularidade.

9 — As acções de autocontrolo podem ter uma fre-
quência reduzida sempre que a descarga de mercúrio
no âmbito deste diploma não ultrapasse, em cada caso,
os valores referidos na alínea A) do anexo I ao presente
diploma.

Artigo 6.o

Métodos analíticos de referência

1 — Os métodos analíticos de referência para efectuar
as acções de autocontrolo e fiscalização das águas resi-
duais e do meio receptor são os indicados na alínea C)
do anexo I ao presente diploma.

2 — Poderão ser utilizados outros métodos de refe-
rência desde que os seus limites de detecção, a precisão
e a exactidão sejam equivalentes aos referidos no n.o 1.

Artigo 7.o

Inventário e relatórios

1 — Compete às DRA elaborar um inventário das
fontes múltiplas de descarga de mercúrio existente à
data da entrada em vigor do presente diploma, do qual
constará a caracterização das águas residuais descar-
regadas e dos meios receptores.

2 — A monitorização do mercúrio nas águas cuja qua-
lidade seja susceptível de ser afectada pelas descargas
das instalações industriais será assegurada pelas DRA.

3 — As DRA elaborarão anualmente, no 1.o trimestre
do ano seguinte àquele a que diga respeito, um relatório
circunstanciado das acções de autocontrolo, monitori-
zação e fiscalização realizadas tanto no que se refere
às descargas como ao meio receptor.

4 — O INAG elaborará um relatório súmula da situa-
ção a nível nacional, no qual será analisado o grau de
cumprimento do estipulado no presente diploma.

Artigo 8.o

Comunicação à Comissão Europeia

Compete ao INAG transmitir ao Gabinete de Rela-
ções Internacionais (GRI) do Ministério do Ambiente,
para efeitos de comunicação à Comissão Europeia, o
relatório referido no n.o 4 do artigo 7.o

Artigo 9.o

Regiões Autónomas

1 — O disposto no presente diploma aplica-se às
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sem pre-
juízo das adaptações decorrentes da estrutura própria
da administração regional autónoma, a introduzir em
diploma adequado.

2 — Os serviços e organismos das respectivas admi-
nistrações regionais devem remeter ao INAG o relatório
mencionado no n.o 3 do artigo 7.o

Artigo 10.o

Novos valores limite e objectivos de qualidade

O disposto no presente diploma deverá ser revisto,
através da fixação de novos valores limite e objectivos
de qualidade mais exigentes, quando se verifique a modi-
ficação dos conhecimentos científicos, relativos princi-
palmente à toxicidade, à persistência e à acumulação
de mercúrio nos organismos vivos e nos sedimentos,
o aperfeiçoamento dos meios técnicos disponíveis ou
a fixação de novos valores pela União Europeia.
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Artigo 11.o

Norma revogatória

1 — No que respeita ao mercúrio, consideram-se der-
rogadas as disposições dos anexos XVIII, XXI e XXII ao
Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto, bem como quais-
quer outras daquele diploma de cuja aplicação resulte
um menor nível de protecção das águas referidas no
n.o 2 do artigo 3.o

2 — É revogada a Portaria n.o 1033/93, de 15 de
Outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-

res — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura — Maria
de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de
Pina — António Ricardo Rocha de Magalhães.

Promulgado em 30 de Setembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Outubro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

A) Valores limite e procedimentos de verificação de conformidade

Tipo de instalações
industriais/processo

Carga
(gramas de mercúrio/tonelada de capacidade

de produção de cloro instalada)

Concentração
(microgramas/litro)

50 (aplicável à quantidade total de mercúrio presente
em todas as descargas de águas residuais, provenientes
da área da instalação industrial).

Salmoura reciclada . . . . . . . . 0,5 (aplicável ao mercúrio presente nas águas residuais
provenientes da unidade de produção de cloro).

1,0 (aplicável à quantidade total de mercúrio presente
em todas as águas residuais que contenham mer-
cúrio, provenientes da instalação industrial).

Salmoura perdida . . . . . . . . . 5,0 (aplicável à quantidade total de mercúrio presente
em todas as águas residuais que contenham mer-
cúrio, provenientes da instalação industrial).

1 — Os valores limite indicados correspondem a uma
concentração média mensal ou a uma carga mensal
máxima.

Os valores limite das médias diárias são iguais ao
quádruplo dos valores limite das médias mensais cor-
respondentes.

2 — Os valores limite expressos em termos de con-
centração, que em princípio não devem ser ultrapas-
sados, figuram no presente quadro. Os valores limite
expressos em concentrações máximas não podem ser
superiores aos valores expressos em carga máxima, divi-
didos pelas necessidades de água, por tonelada de capa-
cidade de produção de cloro instalada.

Porém, dado que a concentração de mercúrio nos
efluentes depende do volume de água necessário, que
varia com os processos e instalações, os valores limite,
expressos em termos de quantidade de mercúrio des-
carregado em relação à capacidade de produção de cloro
instalada, que figuram no presente quadro, devem ser
sempre respeitados.

B) Objectivos de qualidade

As normas de descarga serão fixadas de modo que
os objectivos de qualidade adequados de entre os a
seguir enumerados sejam respeitados na região afectada
pelas descargas de mercúrio provenientes do sector da
electrólise dos cloretos alcalinos. A DRA territorial-
mente competente designará a região afectada, em cada
caso, e seleccionará, de entre os objectivos de qualidade
que figuram no ponto 1, aquele ou aqueles que considere
adequados, de acordo com a utilização a que se destina
a região afectada, tendo em conta o facto de que o
objectivo do presente diploma é eliminar toda a polui-
ção.

1 — A fim de eliminar a poluição, são fixados os
seguintes objectivos de qualidade:

1.1 — A concentração de mercúrio numa amostra
representativa da carne de peixe escolhida como indi-
cador não deve ultrapassar 0,3 mg/kg de carne húmida.

1.2 — A concentração de mercúrio total nas águas
interiores de superfície afectadas pelas descargas não
deve exceder 1 mg/l, enquanto média aritmética dos
resultados obtidos ao longo de um ano.

1.3 — A concentração de mercúrio em solução nas
águas dos estuários afectados pelas descargas não deve
exceder 0,5 mg/l, enquanto média aritmética dos resul-
tados obtidos ao longo de um ano.

1.4 — A concentração de mercúrio em solução nas
águas marítimas territoriais e nas águas costeiras do
litoral, não estuárias, afectadas pelas descargas não deve
exceder 0,3 mg/l, enquanto média aritmética dos resul-
tados obtidos ao longo de um ano.

1.5 — A qualidade das águas deve ser suficiente para
satisfazer todas as exigências aplicáveis no que respeita
à presença de mercúrio.

2 — Para além das exigências anteriores, as concen-
trações de mercúrio devem ser determinadas pela rede
nacional de monitorização de qualidade da água.

3 — A concentração de mercúrio nos sedimentos, nos
moluscos e crustáceos não deve aumentar de forma sig-
nificativa com o tempo.

4 — Quando são aplicados às águas de uma região
vários objectivos de qualidade, a qualidade das águas
deve ser suficiente para respeitar cada um destes
objectivos.

C) Métodos de referência

1 — O método padrão de análise utilizado para deter-
minar o teor em mercúrio das águas, da carne de peixe,
dos sedimentos, dos moluscos e dos crustáceos é a
medida de absorção atómica sem chama por espectro-
fotometria, depois de se ter submetido a amostra a um
tratamento prévio adequado, tendo em conta, nomea-
damente, a pré-oxidação do mercúrio e a redução suces-
siva dos iões de mercúrio Hg (II).
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Os limites de detecção devem ser tais que a con-
centração de mercúrio possa ser medida com uma exac-
tidão de ± 30 % e uma precisão de ± 30 % para as seguin-
tes concentrações:

No caso das descargas, um décimo da concentração
máxima de mercúrio autorizada, especificada na
licença;

No caso das águas interiores de superfície, um
décimo da concentração de mercúrio, especifi-
cada no objectivo de qualidade;

No caso da carne de peixe, dos moluscos e dos
crustáceos, um décimo da concentração de mer-
cúrio, especificada no objectivo de qualidade;

No caso dos sedimentos, um décimo da concen-
tração do mercúrio da amostra, ou 0,05 mg/kg
(peso seco), aplicando-se o número mais ele-
vado.

2 — A medida do débito dos efluentes deve ser efec-
tuada com uma exactidão de ± 20 %.

ANEXO II

Procedimento de controlo
para os objectivos de qualidade

1 — A DRA territorialmente competente define as
restrições, as modalidades de vigilância e os prazos

necessários para assegurar o respeito dos objectivos de
qualidade, para qualquer licença concedida nos termos
do presente diploma.

2 — Para cada objectivo de qualidade escolhido e
aplicado, a DRA faz um relatório sobre:

Os pontos de descarga e o dispositivo de dispersão;
A zona na qual se aplica o objectivo de qualidade;
A localização dos pontos de colheita das amostras;
A frequência de amostragem;
Os métodos de amostragem e de medição;
Os resultados obtidos.

3 — As amostras devem ser suficientemente repre-
sentativas da qualidade do meio receptor, na região afec-
tada pelas descargas e a frequência de amostragem deve
ser suficiente para evidenciar modificações eventuais do
meio receptor, tendo em conta, nomeadamente, as varia-
ções naturais do regime hidrológico. A análise dos peixes
das águas do mar deve incidir sobre um número sufi-
cientemente representativo de amostras e de espécies.

Quanto ao objectivo de qualidade referido no
ponto 1.1 da alínea B) do anexo I ao presente diploma,
a DRA escolhe as espécies de peixes que serão usadas
como indicadores para a análise. Para as águas salgadas,
as espécies localmente capturadas e escolhidas de entre
as que habitam as águas do litoral podem incluir o baca-
lhau, o badejo, a solha, a arinca e a petruca.


